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Indeferido EM ATENÇÃO AO RECURSO INTERPOSTO, ESCLARECEMOS QUE OS DADOS UTILIZADOS
PARA A ANÁLISE DO PEDIDO DE ISENÇÃO SÃO EXCLUSIVAMENTE AQUELES
INFORMADOS PELO PRÓPRIO CANDIDATO NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO.

RESSALTAMOS QUE TAIS INFORMAÇÕES SÃO PROCESSADAS DIRETAMENTE PELO
SISTEMA DE ISENÇÃO DE TAXA DE CONCURSO, RESPONSÁVEL POR REALIZAR A
VALIDAÇÃO JUNTO ÀS BASES OFICIAIS DO GOVERNO FEDERAL, NÃO HAVENDO
QUALQUER TIPO DE MANIPULAÇÃO, ALTERAÇÃO OU INTERFERÊNCIA POR PARTE DA
COMISSÃO ORGANIZADORA, QUE ATUA APENAS COMO INTERMEDIÁRIA NA
TRANSMISSÃO DOS DADOS.

DESSA FORMA, EVENTUAL INCONSISTÊNCIA IDENTIFICADA DECORRE,
NECESSARIAMENTE, DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS DADOS INFORMADOS NA INSCRIÇÃO E
AQUELES CONSTANTES NAS BASES GOVERNAMENTAIS CONSULTADAS PELO SISTEMA
NO MOMENTO DO PROCESSAMENTO.

DIANTE DO EXPOSTO, E CONSIDERANDO O RESULTADO RETORNADO PELO SISTEMA
OFICIAL DE VALIDAÇÃO, O PEDIDO DE ISENÇÃO PERMANECE INDEFERIDO.
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